
REQUERIMENTO DE PESAR 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos desta Casa “VOTO DE
PESAR” pelo falecimento da Senhora
PATRICIA SELMA DA COSTA, ocorrido
em 25 de julho de 2021.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente, Patrícia Selma da Costa faleceu no último dia 25, aos 56 anos de idade.
Era diretora da Secretária de Segurança, moradora do bairro Bela Vista, no município de
Santo André.
 
 
 
Ela era mãe muito amorosa, sendo estimada por todos que estavam ao seu redor, era uma
excelente profissional, dedicada a sua filha e amigos, sempre muito divertida e feliz.
 
   
Patricia, era uma mulher corajosa e otimista, que lutou com todas suas forças contra essa
grave doença (Cancer), aos que tiveram o privilégio de conviver com ela, desfrutando de sua
amizade sincera, fica a saudade, a certeza de uma vida exemplar e a lembrança de um ser
humano leal e digno. 
 
 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, visando inserir em
Ata dos trabalhos desta Casa VOTO DE PESAR pelo falecimento do Senhora PATRICA
SELMA DA COSTA, ocorrido em 25 de julho de 2021.
 
 
 
Dê-se ciência aos familiares enlutados das condolências desta Casa.
 
 
 1) Edson Sardano - Secretário da Secretaria de Segurança Cidadã Prefeitura de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de agosto de 2021.

 
 
 

Ver. Silvana Medeiros 
VEREADOR 
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